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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 88/2017 REFERENTE AO PRIMEIRO TER-

MO ADITIVO AO CONVÊNIO DE Nº 12/2016. 

 

 

 

Que entre si celebram, o Município de Jardinópolis, inscrito no CNPJ sob o nº  

80.637.457/0001-40, adiante por esta sigla denominada, representada pelo senhor prefeito 

municipal senhor(a) DORILDO PEGORINI,  e a ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL SOCI-

AL E CULTURAL MÃO AMIGA, com sede na Amapá nº 256, Centro no município de 

Coronel Freitas, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 06.156.935/0001-48,  neste ato representada 

por seu representante legal Senhor SEBASTIÃO DOS SANTOS, inscrito no CPF sob o nº 

347.028.149-15, a seguir denominada contratada. 

 

Clausula primeira – As partes firmaram convênio nº 12/2016, de 12 de dezembro de 2016 

para Serviço Sócio Assistencial de Alta Complexidade – Modalidade Casa Lar, para atender 

até 05 (cinco) crianças e adolescentes de 0 a 18 anos sob medida protetiva de abrigo, encami-

nhados pelo Conselho Tutelar e Crás do Município de Jardinópolis e pelas autoridades com-

petentes da Comarca de Coronel Freitas,com acompanhamento do Conselho Tutelar do Muni-

cípio, até que se proceda aos atos legais que cada caso requer, visando o bem estar das crian-

ças e adolescentes.  

 

Cláusulas segunda - /de comum acordo entre as partes, fica prorrogado no prazo de execução 

de 30/06/17, para 31 de dezembro de 2017, conforme previsão no inciso II do artigo 57 da Lei nº 
8.666/93. 

 

Clausula terceira – Das Condições Econômica Financeira e Prestação de Contas, que pelos 

serviços prestados pela Associação, receberá o repasse de recursos do Município, no valor 

mensal de R$ 9.000,00, fixo, ficando um total de R$ 63.000,00, destinado a suprir as despesas 

com alimentação, vestuário e outras, durante o período de vigência do presente instrumento. 

 

Clausula quarta – as demais clausulas do convênio original referido permanecem inalteradas. 

 

E por estarem justo e acordados firmam o presente. 

 

 

 

Jardinópolis, 14 de junho de 2017. 
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DORILDO PEGORINI                        SEBASTIÃO DOS SANTOS 
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